
A VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições

legais instituída no art. 104 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e o Chefe do Poder

Legislativo PROMULGA a seguinte 

PROJETO DE LEI  :

Art. 1° -Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SINESTESIA – CRIATIVIDADE COLETIVA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de número 44.634.623/0001-
91, com sede na Rua Prefeito Epaminondas de Almeida, n. 14, casa, Centro, Guarapari/ES, CEP. 29200-186

Art. 2° -- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO SINESTESIA – CRIATIVIDADE COLETIVA, que muito embora tenha se organizado nessa
modalidade de pessoa jurídica apenas no ano de 2021, vem desenvolvendo, enquanto coletivo cultural, papel
fundamental para a difusão da cultura e das artes, como um todo, desde o início de 2014, realizando diversos tipos
de eventos que geram impactos extremamente positivos para a população guarapariense.

Os projetos existentes na ASSOCIAÇÃO SINESTESIA – CRIATIVIDADE COLETIVA necessitam de apoio e  
suporte, assim, adquirindo este título de utilidade pública, a associação alcançará uma abrangência maior na
execução de suas atividades, tendo maiores apoios.

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 30 de Janeiro de 2024 
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